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ESDWO w340 conso açao as dividas contra- 

inabilidade? 3 1 AGO 19k 
4  m simples carta transmiti- F, 

da por fax, o Planalto infor- 
  mou o presidente do Clube 
de Paris de que o Brasil havia deci-
dido suspender o pagamento de 
uma parte dos seus compromissos 
com os organismos oficiais de cré-
dito a partir do dia 
1° de setembro. Es-
tamos, desse modo, 
voltando à tática 
da moratória uni-
lateral adotada no 
governo Sarney e 
que custou caro ao 
Brasil. Essa comu-
nicação foi feita no 
momento em que 
se pretende obter um acordo com 
o FMI, cujo board é composto exa-
tamente pelos representantes dos 
países do Clube de Paris. 

Em fevereiro de 1992, o Brasil 
assinou com o Clube de Paris um 
acordo (Fase IV), que permitiu a  

tadas depois de junho de 1988, da- 
ta em que já se havia subscrito ou- 
tro acordo (Fase III), que concre- 
tizava a dívida acertada até essa 
data. O pagamento dessa fase se 
iniciaria a partir de setembro de 

1993. Por isso, pre- 
vira-se, no acordo 
Fase IV, que, entre 
fevereiro e agosto 
de 1993, o Clube de 
Paris incluiria o 
antigo acordo no 
novo, com uma 
condição: que o 
Brasil tivesse fir- 
mado um acordo 

"stand by" com o FMI. Ocorre que 
até agora não se concluíram tais 
entendimentos. Por essa razão, te- 
rá o Brasil de honrar os compro- 
missos de 1988, que representam 
um desembolso de US$ 2,8 bilhões 
no período de setembro de 1993 

até 30 de abril de 1995 (média de 
US$ 140 milhões por mês) en-
quanto, nesse mesmo período, no 
quadro do acordo Fase IV, deverão 
os desembolsos chegar a US$ 4,8 
bilhões. 

G governo brasileiro reconhece 
que dispomos de divisas para as-
sumir tais compromissos, mas ar-
gumenta que o Banco Central não 
pode honrar aval dado pelo Tesou-
ro Nacional, que está sem recursos 
para adquirir as divisas necessá-
rias... O argumento parece estra-
nho quando se verifica que, de re-
pente, o Brasil passa a respeitar ri-
gorosamente a legislação e não 
procura encontrar meios para 
honrar, até que se chegue a um 
acordo com o FMI, os compromis-
sos internacionais que assumiu. 

A decisão unilateral nos parece 
grave. De fato, depois de termos 
conseguido dissipar a nossa má 
reputação nos círculos financeiros  

internacionais, voltamos a recor-
rer à moratória unilateral. Por'btí-' 
tro lado, depois dos acordos coth 
Clube de Paris, havíamos consej 
guido novos créditos de formece= 
dores com juros baixos e a loá;go 
prazo. Pode-se ter a certeza de-q-üe 
tais transações voltarão a sersiTs- 
pensas. 

Mas o que nos parece mais,-gra-
ve é que se esteja tentando rean--- 
mar o "stand by" com o FM l= €115 ° 
qual depende não apenas a conti-
nuidade do acordo com o CluBéde 
Paris, como também a concretizã-
ção dos entendimentos conr'bs 
bancos credores. Ora, são os ,páí-: 
ses-membros do Clube de Paris' 
que deverão decidir quanto à 
novação do acordo "stand by"; , 14- 
dendo-se prever que não seràb 
lerantes em relação ao Brasil.:!Ca-: 
be indagar: houve, da parte- o' 
Brasil, provocação de caráterpoll:.' 
tico, ou apenas inabilidade? “ 10.1‘  • ". 

A suspensão de 
pagamentos ao 
Clube de Paris 

representa uma 
volta à moratória 

unilateral 


